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PORTARIA N.º 360/2023 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor 

ADEMIR BONIFÁCIO LIMA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2022/2023, 

fracionadas da seguinte forma: 

 

Período I : 06/11/2023 à 25/11/2023 – 20 (vinte) dias; 

Período II : 06/12/2023 à 15/12/2023 – 10 (dez) dias; 

  

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Outubro de 2023. 

                                                                                    
                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 361/2023 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor 

DANIEL CEZAR RICARTE DE CAMARGO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente de Combate a 

Endemias, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período 

aquisitivo 2022/2023, fracionadas da seguinte forma: 

 

Período I : 16/11/2023 à 30/11/2023 – 15 (quinze) dias; 

Período II : 22/01/2024 à 05/02/2024 – 15 (quinze) dias; 

  

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Outubro de 2023. 

                                                                                    
                                          

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 362/2023 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora 

BENEDITA ELDETRUDES PLATH POMINI, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Enfermeira, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2017/2018, 

fracionadas da seguinte forma:  

 

Período I – 20/11/2023 à 04/12/2023 – 15 (quinze) dias; 

Período II – 19/02/2024 à 04/03/2024 – 15 (quinze) dias; 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Outubro de 2023. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 363/2023 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
       Conceder à servidora   JOICE RAFAELA DE CAMPOS, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2015/2016, do dia 06/11/2023 à 05/12/2023.   

                 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Outubro de 2023. 

                                                                                                                
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 364/2023 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora OLINDA NAVES DA COSTA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Agente Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2022/2023, fracionadas da seguinte forma:  

 

Período I – 11/12/2023 à 20/12/2023 – 10 (dez) dias; 

Período II – 08/07/2024 à 27/07/2024 – 20 (vinte) dias; 

 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Outubro de 2023. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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